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DESPACHO
Vistos.
Determino o processamento do agravo nos próprios autos.
Considerando que não há polo passivo no presente feito, e que uma vez aportado o agravo no
TSE será aberto prazo para parecer da Procuradoria Geral Eleitoral, conforme art. 269, § 1º c.c art.
280, do Código Eleitoral, remeta-se este processado ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos do § 4º, art. 279, do mesmo texto legal.
Dê-se ciência à Procuradoria Regional Eleitoral.
Publique-se.
Campo Grande, MS, .data da assinatura eletrônica
Des. Paschoal Carmello Leandro
Presidente

REGISTRO DE CANDIDATURA(11532) Nº 0600314-83.2022.6.12.0000

PROCESSO
: 0600314-83.2022.6.12.0000 REGISTRO DE CANDIDATURA (Campo Grande - 
MS)

RELATOR : GABINETE DO JUIZ DE DIREITO 1
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO COLETIVO
O Excelentíssimo Senhor Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, Presidente deste
Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz saber aos(às) interessados(as), que
foram requeridos pelo(a) Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) os registros de candidaturas às
Eleições de 02/10/2022, abaixo relacionados:

CARGO: SENADOR

Número Nome Opção de nome Nº do Processo
500 ANIZIO LEITE TOCCHIO JUNIOR ANIZIO TOCCHIO 0600317-38.2022.6.12.0000

CARGO: 1º SUPLENTE

Número Nome Opção de nome Nº do Processo
500 MARCIO ALVES BENITES MARCIO BENITES 0600315-68.2022.6.12.0000

CARGO: 2º SUPLENTE

NúmeroNome
Opção de
nome

Nº do Processo

500
DIANA SHEILA MEDINA SANTOS 
RAMIRES

DIANA SHEILA
0600316-
53.2022.6.12.0000

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c 34, § 1º, II, da Resolução TSE nº 23.609
/2019, caberá a qualquer candidato (a), partido político, federação, coligação partidária ou ao
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em
petição fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura(s).

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia
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No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia
de inelegibilidade, nos termos do art. 34, § 1º, III, da referida Resolução.
Eventual impugnação/notícia de inelegibilidade ao registro de candidatura deverá ser apresentada
no Processo Judicial Eletrônico - PJE do respectivo candidato, escolhendo-se a opção do tipo de
documento - Impugnação.
Os documentos juntados deverão ser digitalizados pelo impugnante/noticiante no formato (.PDF),
podendo ter ou não o padrão PDF- A, porém, com reconhecimento ótico de caracteres (OCR), com
acesso através do sítio eletrônico PJE endereço .https://pje.tre-ms.jus.br/pje/login.seam
CAMPO GRANDE, 28 de Julho de 2022
________________________________________________
PASCHOAL CARMELLO LEANDRO
Presidente TRE/MS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600339-67.2020.6.12.0000

PROCESSO
: 0600339-67.2020.6.12.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Campo 
Grande - MS)

RELATOR : GABINETE DO JUIZ DA CLASSE ADVOGADO 2
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
INTERESSADO : DAGOBERTO NOGUEIRA FILHO
ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA ROMULO (9758/MS)

INTERESSADO
: ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DEMOCRATICO 
TRABALHISTA - PDT/MS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA ROMULO (9758/MS)
INTERESSADO : JOAO LEITE SCHIMIDT
INTERESSADO : JOSE AUTO JUNIOR
INTERESSADO : EZEQUIEL ICASSATTI NANTES

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600339-67.2020.6.12.0000
Procedência: Campo Grande
Interessado(a)(s): ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DEMOCRATICO
TRABALHISTA - PDT/MS, JOÃO LEITE SCHIMIDT, JOSÉ AUTO JÚNIOR, DAGOBERTO
NOGUEIRA FILHO e EZEQUIEL ICASSATTI NANTES
Advogado(a)(s): FLÁVIO PEREIRA RÔMULO - MS9758
Relator(a): Juiz DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS. ELEIÇÕES 2020. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL DOS RECURSOS DO FEFC NÃO UTILIZADOS.
AUSÊNCIA DE REGISTRO NO SPCE DA CONTA BANCÁRIA OUTROS RECURSOS/DOAÇÃO
PARA CAMPANHA. OMISSÃO DE RECEITAS E GASTOS ELEITORAIS. INÉRCIA/DESÍDIA DO
PARTIDO. NÃO COMPROMETIMENTO DA REGULARIDADE DAS CONTAS. RESSALVAS.
DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DO FEFC AO TESOURO NACIONAL.
CONTAS APROVADAS COM RESSALVAS.
1. No caso em exame, não obstante a inércia/desídia do partido em providenciar a documentação
requerida pela Seção de Contas Eleitorais e Anuais/SCEA em seus pareceres, verifica-se que as

irregularidades em questão,  ausência de comprovação de recolhimento ao Tesouro Nacional dosi)
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